
 

 

 

 

 

REQUERIMENTO 

Nº 991, DE 2012 

 

Requer, nos termos do disposto no art. 255, II, c, 12, c/c art. 99, I, do Regimento 

Interno, que sobre o Projeto de Lei do Senado nº 179, de 2012, que concede ao 

empregado a licença e o salário-maternidade por todo o período da licença-maternidade a 

que faria jus o cônjuge ou a companheira, ou pela parte restante que dela lhe caberia, 

quando verificada sua incapacidade psíquica ou física ou morte, seja ouvida a Comissão 

de Assuntos Econômicos, além da Comissão constante do despacho inicial de 

distribuição, em razão das repercussões econômicas que o projeto pode acarretar. 

Sala das Sessões, 

Senador FRANCISCO DORNELLES 

PP - RJ 
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